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ALTERAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PROVAS E EXAMES DO ENSINO SECUNDÁRIO 2020  
 

Na sequência da COMUNICAÇÃO N.º 5/JNE/2020 - Orientações para o processo de inscrição nas provas 
e exames do ensino secundário, vimos informar do procedimento a adotar para os alunos que se 
inscreveram/ou que se venham a inscrever nas provas e exames do ensino secundário, no Agrupamento de 
Escolas de Carnaxide. 
 

Deste modo, o email do Agrupamento de Escolas de Carnaxide, para tratar de todas as situações referentes 

às Provas e Exames do Ensino Secundário mantém-se: 

exames2020@ecarnaxide.pt 
 

PRAZO PARA ALTERAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – ATÉ 11 DE MAIO DE 2020 
 

Sugere-se a leitura/consulta, atenta, dos seguintes documentos: 

 COMUNICAÇÃO N.º 5/JNE/2020, de 21 de abril 

 Decreto-Lei n.º 14-G/2020, de 13 de abril 

 DGES – Guia Provas de Ingresso 2020 [Público] 

 DGES – Guia Provas de Ingresso 2020 [Privado] 

 Deliberação n.º 377-A/2020, de 17 de março, da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior 

 JNE – Tabela Cursos Ensino Secundário        

 JNE – Lista de Códigos Exames Finais e Provas Equivalência Frequência - Secundário 

 

Em complemento à Comunicação n.º 5/JNE/2020, de 21 de abril, ter em atenção as seguintes notas: 

NOTA 1: Todos os alunos, que já se inscreveram nas provas e exames do ensino secundário, no Agrupamento 

de Escolas de Carnaxide, deverão fazer novo preenchimento e envio, de novo Boletim de Inscrição (PDF 

editável), com exceção, dos referidos no número 7, da Comunicação n.º 5/JNE/2020, de 21 de abril (alunos 

que já concluíram o ensino secundário e que têm provas de ingresso válidas e apenas requerem a Ficha ENES). 

Nas situações em que um aluno pretenda alterar a inscrição nas provas e/ou exames nacionais ter em 

atenção o número 6, da COMUNICAÇÃO N.º 5/JNE/2020, de 21 de abril. 

Nas situações em que um aluno não pretenda e/ou não necessite de realizar provas e/ou exames nacionais 

proceder da seguinte forma [MUITA ATENÇÃO A ESTAS SITUAÇÕES POIS PODEM COMPROMETER O 

ACESSO AO ENSINO SUPERIOR]: 

 Aluno (interno ou externo), do 11.º ano de escolaridade, que já realizou a inscrição, e que agora não 

pretende, no presente ano letivo, realizar qualquer exame, pois não necessita destes como provas 

de ingresso, deverá fazer o preenchimento do boletim e, na primeira linha do campo 4.2, escrever 

“NÃO REALIZA EXAMES”. 

 Aluno (interno ou externo), do 12.º ano de escolaridade, candidato ao Ensino Superior, que já 

realizou a inscrição, e que agora não necessite de realizar exames, pois já tem as provas de ingresso 

que necessita, válidas, deverá dar cumprimento ao estipulado no número 7, da Comunicação n.º 

5/JNE/2020, de 21 de abril, ou seja, assinalar a quadrícula “S” no campo 3.3 e preenche o campo 5.  
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 Aluno (interno), do 12.º ano de escolaridade, que já realizou a inscrição, e que apenas quer concluir 

o ensino secundário e que não irá ser candidato, no presente ano letivo, ao ensino superior, deverá 

fazer o preenchimento do boletim e, assinalar a quadrícula “N” no campo 3.3, não preenche o campo 

4. e não preenche o campo 5. 
 

NOTA 2: O boletim, PDF editável, tem que ser descarregado e gravado computador usando o ACROBAT 

READER. Não abrir e editar com o browser (navegador) da internet, porque, ou não grava os dados ou altera 

os dados gravados. 

 

NOTA 3: Os alunos (internos e externos) que já realizaram a inscrição para as provas e exames do ensino 

secundário no Agrupamento de Escolas de Carnaxide, não necessitam de voltar a reenviar a restante 

documentação necessária que já enviaram anteriormente (por exemplo: comprovativo do pedido da senha 

de acesso ao ensino superior, certificado de habilitações, etc.) 

 

NOTA 4: Esclarecimento sobre o Código dos Cursos, para os alunos internos, do Agrupamento de Escolas de 

Carnaxide.  

Todos os alunos que ingressaram no 10.º ano de escolaridade, no Agrupamento de Escolas de Carnaxide, nos 

anos letivos de 2017/2018 e 2018/2019, estão ao abrigo do Decreto-lei n.º 55/2018, de 6 de julho, os códigos 

dos cursos são, consoante os casos: 

F60 Ciências e Tecnologias 

F61 Ciências Socioeconómicas 

F62 Línguas e Humanidades 

Todos os outros alunos, internos, os que ingressaram no 10.º ano de escolaridade, em ano letivo anterior aos 

referidos, ou que vieram transferidos de outros Agrupamentos de Escolas, no decorrer do ensino secundário, 

deverão solicitar, via email (exames2020@ecarnaxide.pt), que lhe seja indicado o código do curso, pois 

poderão estar ao abrigo do Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho ou do Decreto-lei n.º 55/2018, de 6 de 

julho, o que faz variar a letra inicial do código do curso entre “C” e “F”, respetivamente. 
 

NOTA 5: No caso de ser uma primeira inscrição, no presente ano letivo, nas provas e exames do ensino 

secundário, deverão ter em atenção o seguinte:  

Os alunos externos (os que não frequentam o Agrupamento de Escolas de Carnaxide) deverão enviar a 

documentação prevista no artigo 7.º, do Despacho Normativo n.º 3-A/2020 de 5 de março. 

Os alunos candidatos ao ingresso no ensino superior (no presente ano letivo), deverão também enviar o 

recibo do pedido de atribuição de senha para acesso ao sistema de candidatura online, disponível em 

https://www.dges.gov.pt/online. 
 

 

Carnaxide, 22 de abril de 2020 

O Diretor 

https://www.dges.gov.pt/online

